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Assunto: Cancelamento de Auto de Infração
Processo: 08704.003041/2023-37
Interessado: ETHIOPIAN AIRLINES
1. Trata-se de defesa administrativa apresentada pela empresa ETHIOPIAN AIRLINES em
face do Auto de Infração nº 1348_03058_2023, lavrado com fundamento no art. 109, inciso V, da Lei nº
13.445/2017, em razão do transporte de passageiro estrangeiro sem documentação migratória regular para
ingresso em território nacional.

2. A autuada sustenta que o passageiro FAROKE KHUSHRO PAVRI, nacional da Índia,
possuía destino final à cidade de Santa Cruz de la Sierra/Bolívia (VVI), apresentando registro de bilhete
eletrônico contendo trecho internacional subsequente GRU–VVI.

3. Conforme consta dos autos, o passageiro efetivamente tentou ingressar em território
nacional brasileiro sem possuir visto válido, circunstância que motivou o impedimento migratório e a
consequente lavratura do auto de infração.

4. Todavia, analisando os elementos apresentados pela defesa, verifica-se que o passageiro
possuía bilhete aéreo internacional subsequente regularmente emitido para prosseguimento da viagem à
Bolívia, sendo possível sua permanência em área internacional restrita do aeroporto até a realização do
voo de conexão, sem necessidade de ingresso formal no território nacional brasileiro.

5. Embora o passageiro tenha buscado realizar entrada no país, observa-se que tal ingresso não
se mostrava necessário para o prosseguimento da viagem internacional contratada, uma vez que poderia
permanecer em trânsito internacional aguardando o embarque subsequente.

6. Dessa forma, considerando a existência de passagem internacional válida para terceiro país
e a possibilidade de permanência em área internacional sem admissão no território nacional, entende-se
presente dúvida razoável quanto à configuração da infração administrativa imputada à transportadora.

7. Diante do exposto, DEFIRO a defesa administrativa apresentada pela empresa ETHIOPIAN
AIRLINES, determinando o cancelamento do Auto de Infração nº 1348_03058_2023 e o consequente
arquivamento do feito.

RENAN ANTONIO SANTANA DE OLIVEIRA
Agente de Policia Federal
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